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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Alvorada do 

Sul/MS, Sr. ISRAEL GOMES DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nos elementos constantes do Processo Administrativo nº 001/2026, 

que trata da contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 

em 06 (seis) aparelhos de ar-condicionado, considerando a regular instrução do 

feito e a justificativa da contratação direta com base no art. 75, inciso II, da Lei 

nº 14.133/2021; considerando a ata de Julgamento que declarou vencedora a 

empresa FABIANO DA SILVA ME, pelo valor global de R$ 7.440,00; e 

considerando o Parecer Jurídico favorável à dispensa de licitação, 

RESOLVE ratificar a Dispensa de Licitação nº 001/2026, nos 

termos do art. 72, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021, e adjudicar o objeto à 

empresa FABIANO DA SILVA ME, inscrita no CNPJ nº 44.441.225/0001-59, 

determinando a publicação deste ato no Diário Oficial do Município, para que 

produza seus efeitos legais. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Nova Alvorada do Sul/MS, datado e assinado digitalmente. 

 

ISRAEL GOMES DE SOUSA 

Presidente da Câmara Municipal 

Biênio 2025/2026 
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